
Jaboticabal, 06 de Setembro de 2025 N.º 2268ANO XLV

Diretor: Gustavo R. T. Scandelai - Redação: Av. General Osório nº 218 - Fones: (16) - 3202-2636 - 

Prefeitura de Jaboticabal entrega repasse total 
de R$ 910 mil a entidades assistenciais 

Repasses do Imposto de Renda fortalecem instituições que atendem crianças e 
adolescentes em Jaboticabal, com aumento de 27,78% em relação a 2024 

A Prefeitura de Ja-
boticabal realizou na 
tarde de segunda-
-feira (25) a entrega 
simbólica de cheques 
no valor de R$ 70 mil 
para cada uma das 
13 entidades assis-
tenciais conveniadas 
ao município, totali-
zando R$ 910 mil em 
repasses. Os recur-
sos têm origem na 
destinação do Im-
posto de Renda de 
Pessoa Física e Jurí-
dica ao Fundo Muni-
cipal dos Direitos da 
Criança e do Adoles-
cente (FMDCA).

A ampliação no 
valor destinado às 
entidades foi pos-
sível graças ao 
crescimento na ar-
recadação pelo pro-
grama “Leão Soli-
dário”, criado pelo 
vereador Ronaldo 
Bolognezzi, aliado às 
campanhas de cons-
cientização realiza-
das pelas próprias 
instituições e ao tra-
balho que a Associa-
ção dos Contabilistas 
de Jaboticabal faz 
todo ano junto a seus 
contadores e clien-

tes. Em 2025, a arre-
cadação apresentou 
salto de 27,78% em 
relação a 2024.

Distribuição
Segundo o presi-

dente do Conselho 
Municipal dos Direi-

tos da Criança e do 
Adolescente (CMD-
CA), Maurílio B. Del-
fi no, o aumento já se 
refl ete diretamente 
no fomento.

“Elas receberam, 
em 2024, R$ 50 mil 
cada uma. Este ano, 

só da repescagem, 
já foram R$ 70 mil, 
agora em agosto. Em 
dezembro deve vir 
mais um montante, 
por causa do décimo 
terceiro e do próprio 
ânimo das pessoas no 
fi m do ano”, afi rmou.

Apesar do avanço, 
ainda há potencial 
de crescimento. De 
acordo com dados 
da Receita Federal, 
Jaboticabal tem mais 
de 8 mil contribuin-
tes em potencial, 
mas apenas 416 rea-

lizaram a destinação 
este ano.

Mobilização
O prefeito Prof. 

Emerson Camargo 
destacou a impor-
tância da mobiliza-
ção da sociedade.

“Cada contribuin-
te que destina par-
te do seu Imposto 
de Renda fortalece 
diretamente as en-
tidades que cuidam 
de nossas crianças 
e adolescentes. É um 
gesto simples, sem 
custo adicional, mas 
que transforma vi-
das”, disse.

A entrega simbóli-
ca reuniu represen-
tantes das entidades 
benefi ciadas, verea-
dores e autoridades 
municipais. O evento 
reforçou a neces-
sidade de ampliar a 
adesão à destinação 
do IR, fortalecendo 
o fi nanciamento das 
políticas públicas e 
do trabalho das insti-
tuições que atendem 
diariamente cente-
nas de crianças, ado-
lescentes e famílias 
em vulnerabilidade.

Prefeito Prof. Emerson Camargo e vereadora Renata Assirati 
estiveram com deputado estadual Ricardo Madalena na Alesp

Na última quarta-
-feira, dia 3, o prefei-
to Emerson Camargo 
e a vereadora Renata 
Assirati cumpriram 
agenda em São Paulo, 
capital, para um en-
contro e reunião com 
o deputado estadual 
Ricardo Madalena, na 
Assembleia Legislati-
va do Estado de São 
Paulo (Alesp).

Foram realizados 
diversos pedidos, en-
tre eles a publicação 
oficial do creden-
ciamento da Ala AVC 
(Acidente Vascular 
Cerebral)  do Hospital 
e Maternidade Santa 
Isabel, a Santa Casa 
de Jaboticabal. 

“Organizamos todo 
o credenciamento 
da ala AVC  da nossa 
Santa Casa de Jaboti-
cabal, que já está cre-
denciada de forma le-
gal, mas precisamos 
da publicação para 
que tudo dê certo, en-

tão fomos pedir para 
o deputado Ricardo 
Madalena uma ajuda 
para esta publicação, 
necessária para que 
tudo dê certo. O pre-
feito Emerson e eu, 
fomos até o deputado 
porque precisamos 
do auxílio da esfe-
ra estadual. Ele está 
sempre disposto a 
ajudar, claro, tudo em 
benefício dos muníci-
pes da nossa querida 
Jaboticabal. Preci-
samos novamente da 
sua ajuda”, enfatizou 
a vereadora Renata 
Assirati. 

O deputado, sem-
pre atento às neces-
sidades de Jabotica-
bal, esteve solícito 
em relação à publica-
ção.  “Estamos juntos 
neste pleito que real-
mente é necessário e 
vai fazer a diferença 
para o povo de Jabo-
ticabal e também da 
região. Essa grande 
parceria que temos 

com o prefeito Emer-
son  Camargo e a ve-
readora Renata Assi-
rati estão fazendo a 
diferença para o povo 
querido de Jabotica-
bal. Contem comigo”, 
destacou Madalena. 

O prefeito encer-
rou a visita com uma 
grande notícia que 
passou para os jabo-
ticabalenses, a vin-
da de mais recursos 
para o município. 
“Agradeço ao depu-
tado Ricardo Mada-
lena, que está en-
viando mais R$ 300 
mil reais para insta-
lar o primeiro Cen-
tro de Reabilitação 
Física do município, 
ao lado do AMME Ja-
boticabal, cuja con-
quista deve-se a ele, 
pois conseguiu gran-
de parte  do recurso 
para a construção 
do AMME”, finaliza o 
prefeito com notícias 
excelentes para Ja-
boticabal.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 196.445 de 01/07/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a MARIO ANTENOR CHINELATO, RG nº 4.182.974-
SSP/SP, CPF nº 164.448.688/15, brasileiro, casado, agricultor, residente e domicilia-
do nesta cidade de Jaboticabal - SP, na Rua Santo Antônio, número 27, bairro Santo 
Antônio (qualifi cação que consta da matrícula número 39.910, desta Serventia), que 
de conformidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei Federal nº 
6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e ainda, com base no 
item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da 
Justiça, encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 196.445, de 01/07/2025, reque-
rimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição das divisas, 
área e confrontações do imóvel denominado Sítio Santa Rita, situado neste município 
e comarca de Jaboticabal - SP, objeto da matrícula número 24.392, de propriedade de 
Asterix Participações Ltda, tudo nos termos do mencionado requerimento e demais 
documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 39.910, na qualidade 
de proprietário do imóvel denominado Sítio Santa Rosa, situado neste município e 
comarca de Jaboticabal, que se confronta com o imóvel retifi cando, fi ca notifi cado o Sr. 
Mario Antenor Chinelato, para que NÃO CONCORDANDO com os termos da retifi -
cação requerida, se dirija a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna 
nº 183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento ao público 
de segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderá apresentar 
impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
primeira publicação do presente edital (item 136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da 
E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cado, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem 
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na 
comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações 
inferior a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 05 de setembro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, 
Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JUNIOR 

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (dez) Dias, expedido nos autos do PROC. Nº 1000186-
69.2024.8.26.0291. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). Carmen Silvia Alves, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber A Terceiros Interessados Na Lide que o(a) EKTT 9 Servicos De Transmissão De Energia Elétrica SPE S.A. 
move uma ação Procedimento Comum Cível - Servidão Administrativa contra Sueli Aparecida Fernandes Ortegas, Silvia Helena 
Fernandes Ortegas, José Luiz Fernandes Ortegas e Maria de Lourdes Greggio Fernandes, no qual a autora afirma em síntese, que é 
concessionária de serviço público federal (CR/88, art. 21, inciso XII, alínea b) e tem por objeto social a implantação, operação e 
manutenção da Linha de Transmissão Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, circuito simples, 500 kV, com aproximadamente 296 
(duzentos e noventa e seis) km de extensão, que interligarão a Subestação Nova Ponte 3 à Subestação Araraquara 2, localizadas nos 
municípios de Nova Ponte, Uberaba e Conquista, Estado de Minas Gerais, e nos municípios de Igarapava, Aramina, Buritizal, Ituverava, 
Guará, São Joaquim da Barra, Orlândia, Morro Agudo, Pontal, Pitangueiras, Sertãozinho, Jaboticabal, Guariba, Dobrada, Matão e 
Araraquara, Estado de São Paulo, nos termos do Contrato de Concessão nº 007/2022 - da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, 
e da Resolução Autorizativa nº 13.580, datada de 31 de janeiro de 2023, esta última declarando de utilidade pública para fins de instituição 
de servidão administrativa, em favor da autora, as áreas de terras necessárias à implantação do empreendimento e autorizando a 
invocação do caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41. A 
autora necessita da instituição de servidão administrativa em seu favor, imitindo-se na posse das faixas de servidão no imóvel afetado pelo 
empreendimento para realizar os seus trabalhos de implantação da rede de transmissão. Alega ainda a autora que, dentre as propriedades 
nas quais necessita ingressar para realizar os trabalhos narrados acima, está o seguinte imóvel rural de titularidade/propriedade e posse da 
parte ré, quais sejam: áreas de terras com (i) 0,7969ha, (ii) 0,8064ha e (iii) 0,1602ha, partes de um todo maior de imóvel com área de 
15,7542ha, identificado como Área A-1, desmembrada do Sítio São José – Área A, situado no município de Jaboticabal (SP), objeto da 
matrícula nº 20.577, livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal (SP), declarados de utilidade pública. O objeto 
da ação, portanto, envolve áreas do imóvel objeto da matrícula nº 20.577 do CRI de Jaboticabal, para fins de implantação das linhas de 
Transmissão Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, circuito simples, 500 kV, conforme contrato de Concessão nº 7/2022 da ANEEL e 
Resolução Autorizativa nº 13.580. Em cumprimento à decisão judicial, foi realizada a imissão provisória na posse à parte requerente, aos 
26/07/2024, conforme auto lavrado a fls. 366 dos autos. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de 
edital com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
Dec. Lei nº 3.365/41, artigos 33, § 2º, e 34, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Jaboticabal, aos 05 de agosto de 2025. K-06e13/09

§1º. Os aumentos de que trata este Artigo somente poderão ocorrer se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;

§2º. Apurada a insuficiência dos recursos orçamentários tratados no parágrafo anterior, fica o 
Executivo autorizado a proceder nos termos do Artigo 10.

§3º. No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados 
nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 21. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada 
com os onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá 
exceder ao limite de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo Único. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste Artigo não serão 

computadas as despesas:
I – De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – Relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – Decorrentes de decisão judicial e da competência de período de que trata o caput deste 

Artigo;
IV – Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas com recursos 

provenientes:
a) Da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) Da compensação financeira de que trata o §9º do artigo 201 da Constituição Federal;
c) Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à previdência municipal.

Art. 22. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o Artigo 22 da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam vedadas quaisquer ações que possam gerar aumento 
de despesas com pessoal e encargos, salvo nos casos de calamidade pública, na execução de
programas emergenciais ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por 
decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO V
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 23. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, contemplando as enti-
dades das Administrações Direta e Indireta, e será elaborado em conformidade com as instruções 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Secretaria do Tesouro Nacional, e do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 24. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os projetos 
e atividades prioritários da Administração Municipal, podendo, na medida das necessidades, ser 
incorporados novos programas, desde que financiados com recursos próprios suficientes, ou re-
cursos de outras esferas do governo.
Art. 25. O Município poderá conceder Auxílios e Subvenções para as Entidades sem fins lucrativos 
consideradas de utilidade pública por Lei Municipal.

§1º. Outras entidades, de caráter filantrópico ou beneficente, que venham a ser declaradas 
de utilidade pública, somente poderão ser objetos do benefício de que trata o caput deste artigo, 
após a data de publicação da respectiva lei que a declarou de utilidade pública.

§2º. A partir da efetiva vigência da Lei Federal nº 13.019/2014, os recursos para auxílios, 
subvenções e contribuições só poderão ser repassados após a formalização dos termos de cola-
boração ou de fomento.
Art. 26. A aplicação de recursos na manutenção do Ensino cumprirá os limites mínimos fixados no 
art. 212 da Constituição Federal, observada a lei regulamentadora do FUNDEB, no que couber.
Art. 27. O projeto de Lei do Orçamento Anual do exercício de 2026, que deverá ser encaminhado 
à Câmara Municipal até o dia 31 de outubro de 2025, será acompanhado:

I – Da mensagem de encaminhamento;
II – Das Tabelas explicativas das receitas e das despesas dos três últimos exercícios;
III – Do Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
IV – Do Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
V – Do Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;
VI – Do Quadro das dotações por órgãos de governo e da administração.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 28. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 
receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), é facultado aos Poderes Executivo e 
Legislativo, enquanto permanecer a proporção orçamentária, aplicar mecanismos de ajuste fiscal 
de vedação da:

I - Concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento, reajuste ou adequação 
remuneratória, exceto os derivados de sentença judicial ou de lei municipal anterior;

II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição;
V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;
VI - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado;
VII - Reajuste de despesa obrigatória acima da inflação medida pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);
VIII - Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

Art. 29. Qualquer ato de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que im-
plique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento 
de obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as metas 
de resultado nominal e primário, bem como as ações de caráter social, especialmente a educação, 
saúde e assistência social.

Parágrafo Único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos cujos montantes 
sejam inferiores aos dos respectivos custos de cobrança.
Art. 30. Na aplicação da Política Tributária Municipal o Poder Executivo disporá sobre as alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;
II – Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça fiscal;
III – Instituição e revisão de taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;
IV – Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de valorização 

do mercado imobiliário;
V – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos.
Art. 31. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover eventuais ajustes e correções 
entre as peças financeiras como forma de harmonizar os valores inicialmente orçados desde que 
não impliquem redução ou ampliação do orçamento, consolidando dessa forma, as ações previs-
tas no Plano Plurianual (PPA).
Art. 32. O Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2026, enviado à Câmara Municipal, deverá ser 
apreciado e votado até o final da Sessão Legislativa de 2025 e devolvido ao Poder Executivo, 
para sanção.
Art. 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 29 de agosto de 2025.

EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Presidente:
Encaminho o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município 

de Jaboticabal para o exercício de 2026, e dá outras providências, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, §2º, da Constituição Federal, e no art. 159, da Lei Orgânica do Município.

O Poder Executivo deve encaminhar o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Poder 
Legislativo, até o dia 31 de agosto de cada ano, na conformidade do § 8º do art. 155, da Lei 
Orgânica do Município.

A Constituição determina que a LDO deve compreender as metas e prioridades da adminis-
tração pública, orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispor sobre as alterações na 
legislação tributária, e também, definir os limites e parâmetros dos demais Poderes, relacionados 
a suas propostas orçamentárias.

Depois, com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), a LDO tornou-se instrumento importante na condução da política fiscal do governo, 
por meio do estabelecimento das metas fiscais de cada exercício financeiro.

Dessa forma, define-se na LDO, os critérios para a limitação de empenho das dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), a serem aplicados aos Poderes, se for verificado 
que as receitas previstas não serão realizadas até o final do período, tendo como base de cálculo 
o comportamento da receita arrecadada.

Em tempo, torna-se evidente a margem de expansão das despesas primárias obrigatórias de 
natureza continuada, bem como avalia-se os riscos fiscais, como também, ainda, demonstra 
a situação atuarial e financeira do RPPS.

Importa ressaltar, por fim, que as Diretrizes Orçamentárias para 2026 é resultado 
da participação dos órgãos setoriais do Poder Executivo, ou equivalentes do Poder 
Legislativo, compilando os diversos setores técnicos envolvidos no processo de elaboração 
e execução orçamentária do Município.

Da mesma forma memora-se que o presente projeto de lei observa o Planejamento 
Plurianual, concernente ao Quadriênio de 2026 à 2029, encaminhado, apreciado, votado e 
aprovado por essa egrégia Casa de Leis.

Assim, reitera-se a importância do Projeto de Lei em análise para o regramento 
necessário da Lei Orçamentária Anual de 2026, sua aprovação e execução, e a 
consolidação das bases fiscais para o alcance do crescimento do Município de Jaboticabal.

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o referido Projeto 
de Lei, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária 
de 2026, e dá outras providências.

Atenciosamente.
EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 62/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido do servidor LUIZ GUSTAVO CARMELO, Assessor de Gabinete, lotado 
no Gabinete da Presidência, pagamento de parcela da Gratificação Natalina, com fundamento 
no artigo 100 da Lei 3736/2008.

Jaboticabal, 03 de setembro de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 63/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

EXONERA, o Assessor de Gabinete Enio José da Silva, lotado no Gabinete da Presidência, 
a partir de 05 de setembro de 2025, com fundamento no art. 66 da Lei 3736/2008, observados os 
termos da Resolução nº 366, de 07 de dezembro de 2021.

Jaboticabal, 04 de setembro de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

PORTARIAS

Nº 50, de 03 DE SETEMBRO DE 2025 - RESOLVE decretar Pontos Facultativos na 
Câmara Municipal nos dias 27 e 28 de outubro de 2025.
Nº 51, de 04 DE SETEMBRO DE 2025 - NOMEIA Comissão de Representação.

CONVITES

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL, em conformidade com o disposto no Art. 48, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que trata da transparência na 
gestão fiscal, CONVIDA Vossa Excelência para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA destinada 
à discussão do Projeto de Lei nº 122/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Jaboticabal para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências.
O texto completo do projeto de lei, acompanhado de seus anexos, está disponível para consulta 
no Sistema de Controle de Processos.
Dia: 18 de setembro de 2025 (quinta-feira)
Horário: 19H30

WILSINHO LOCUTOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETOS DE LEI 

PROJETO DE LEI Nº 122/2025

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Jaboticabal para o exercício 
financeiro de 2026 e dá outras providências.

   CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Esta Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orientará a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA), compreendendo as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, incluindo 
as despesas de capital do exercício financeiro de 2026 e dispõe sobre as alterações da legislação 
tributária.
Art. 2º Na estimativa da receita e na fixação da despesa, a Lei Orçamentária Anual deverá observar 
os seguintes princípios gerais:

I - Equilíbrio entre a previsão e a execução orçamentária.
II - Prioridade de investimentos nas áreas sociais.
III - Gestão responsável dos recursos públicos.
IV - Capacitação dos gestores e dos técnicos municipais.
V - Análise positiva das proposições oriundas dos fóruns, dos conselhos e de outras instâncias 

de participação, legalmente constituídas no processo decisório.
VI – Planejamento e descentralização da gestão pública.

Parágrafo único – A Lei Orçamentária fixará uma “reserva de contingência” de, no mínimo, 1% (um 
por cento) da Receita Corrente Líquida.
Art. 3º Observados os princípios gerais fixados no artigo anterior, a Lei Orçamentária do exercício de 
2026 priorizará os investimentos direcionados:

I – À redução das desigualdades sociais;
II – À inclusão social, garantidora de exercício efetivo dos direitos fundamentais e de acesso aos 

bens, aos serviços e às políticas sociais por toda a população;
III – Ao direito universal à cidade, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia digna, ao 

saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e 
ao lazer;

IV – À realização das funções sociais da cidade e ao cumprimento da função social da 
propriedade;

V – À universalização da mobilidade e da acessibilidade;
VI – À prioridade do transporte coletivo público de passageiros;
VII – À preservação e à recuperação do ambiente natural e construído;
VIII – Ao fortalecimento do setor público, através da recuperação e da valorização das funções de 

planejamento, de articulação e de controle;
IX – À participação, sempre que possível, da população nos processos de decisão, de 

planejamento, de gestão, do aprimoramento de controle do desenvolvimento urbano e rural;
X – Ao cumprimento, ainda que parcial, dos 17 (dezessetes) Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU).
Art. 4º Na consecução das ações previstas nesta Lei, a Lei Orçamentária observará o planejamento 
permanente, adequando-se aos planos nacionais, regionais e estaduais, no que tange à ordenação 
do território e ao desenvolvimento econômico e social, a fim de evitar a dispersão de recursos, 
coordenando os esforços públicos e privados para os fins de atingir os objetivos gerais.
Art. 5º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento para o exercício 
de 2026 deverá obedecer ao disposto nos anexos que fazem parte integrante desta Lei.
Art. 6º Na elaboração de suas propostas parciais, as unidades orçamentárias deverão atender à 
estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos setores competentes das respectivas 
áreas de comando.
Art. 7º Em face de dispositivos expressos na Constituição Federal e na Lei Federal nº 101/2000, a 
proposta orçamentária deverá conter apenas dispositivos compatíveis à previsão da receita e à fixação 
da despesa.

§1º. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, seus fundos 
e entidades das Administrações Direta e Indireta, inclusive fundações mantidas pelo Poder Público 
Municipal.

§2º. O orçamento de investimentos abrangerá as empresas nas quais o Município, direta ou 
indiretamente, detenha ou venha a deter a maioria do capital social, com direito a voto.

§3º. O orçamento da seguridade social abrangerá todas as entidades de saúde, previdência e 
assistência social, quando couber.

§4º. A proposta parcial de Orçamento do Poder Legislativo integra o Orçamento Geral do 
Município, na forma da Lei.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 8º A Lei do Orçamento Anual (LOA) atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a estimativa 
da receita, relativa ao respectivo exercício fiscal.
Art. 9º A previsão das receitas observará, para o efeito de cálculo, o índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, assim 
como os reflexos da política econômica do governo federal.

§1º. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as alterações havidas na 
legislação tributária, observando:

I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - A edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença entre as 

alíquotas nominais e as efetivas;
III - A expansão do número de contribuintes;
IV - A atualização do cadastro imobiliário fiscal.
§2º. As Taxas do Poder de Polícia Administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a 

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.
§3º. Nenhum compromisso financeiro será assumido sem que exista a dotação orçamentária e 

os recursos respectivos previstos na programação de desembolso.
Art. 10. A Lei do Orçamento (LOA) conterá os dispositivos autorizando o Executivo a:

I – Proceder com suplementações de créditos orçamentários nos termos do artigo 7º da Lei nº. 
4.320/64, sendo:

1. Até o limite 25% (vinte por cento) do orçamento da despesa atualizada, nos termos do artigo 
7º da Lei nº. 4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/1964, sem onerar os 
créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recursos vinculados e 
de receitas próprias de autarquias.

2. A utilização do excesso, ou o provável excesso de arrecadação, nos termos do artigo 7º da Lei 
nº. 4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/1964, o excesso de arrecadação 
será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos suplementares.

3. A utilização do superavit financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 7º da Lei nº. 
4.320/64, combinado com o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/1964, o superavit financeiro será 
apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos suplementares.

II – Realizar abertura de créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de 
Reserva de Contingência, em conformidade com os dispositivos instituídos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até o primeiro dia de 
dezembro do exercício de sua referência fica autorizada sua utilização para suplementação das 
dotações nos limites de que trata o artigo 12.

III – Sem prejuízo do percentual de que trata o inciso I, fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir recursos, total ou parcialmente, que compõem uma mesma categoria de programação, nos 
termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal.

IV – Realizar, com autorização do Poder Legislativo, operações de créditos para programas de 
infraestrutura e saneamento básico, até o limite permissível pela legislação federal.

§1º. A categoria de programação de que trata o inciso III, referese às despesas com a mesma 
classificação institucional e de funcional programática, e que pertença a mesma unidade executora 
de despesa.

§2º. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2025, serão inscritas 
em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive para efeito de 
comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

V - Criar vínculos, fontes de recursos e códigos de aplicação nas dotações orçamentárias, 
quando necessário, para evidenciar a aplicação de recursos a eles inerentes, de acordo com as fontes 
de recursos disponíveis.

VI - Autorizar a realização de transferências financeiras entre as unidades gestoras da 
administração direta e indireta, quando necessário, para atender despesas da execução orçamentária 
devidamente caracterizadas, devendo as unidades gestoras participantes efetuarem registros das 
transferências concedidas e recebidas, em contas específicas de resultado.
Art. 11. Na ausência do autógrafo da Lei do Orçamento Anual, até o início do exercício de 2026, o 
Poder Executivo poderá realizar a proposta orçamentária em 1/12 (um doze avos) por mês, durante 
o período de vacatio legis.
Art. 12. Para os fins de cumprir o disposto na Lei Complementar Federal nº 101/2000, o Poder 
Executivo deverá:

I – Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma de execução orçamentária;
II – Publicar nos prazos definidos, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o 

alcance das metas e, se não atingidas, realizar cortes de dotações da administração direta e indireta;
III – Emitir, ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento 

das Metas Fiscais;
IV – Divulgar amplamente, inclusive pela internet, os Planos de Governo, a LDO, os Orçamentos, 

as prestações de Contas e os Pareceres do TCE, disponibilizando-os à comunidade, para fins de 
consulta;

V – Desembolsar os recursos financeiros consignados à Câmara Municipal até o dia 20 de cada 
mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes.
Art. 13. As metas de resultados fiscais do município para o exercício de 2026 são aquelas apresentadas 
no demonstrativo de Metas Fiscais, integrantes desta Lei, desdobrados em:

Tabela 1 – Metas Anuais;
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores;
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Avaliação da situação financeira e 

atuarial do regime próprio de previdência do Município;
Tabela 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 8 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único. As Tabelas 1 e 3 de que trata o “caput” deste artigo são expressas em valores 

correntes e constantes, e caso ocorram mudanças no cenário macroeconômico do país, seus valores 
poderão ser alterados, através de Decreto do Poder Executivo.
Art. 14. Integra esta lei o expediente denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das 
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo, caso venham a se concretizar.
Art. 15. No caso de ser constatado que o comportamento da receita não está de acordo com as 
estimativas, o Poder Executivo deverá promover mecanismos para estabelecer um padrão de gestão 
capaz de manter a despesa nos níveis da receita, em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000.

§1º. Os atos a serem adotados pelo Poder Executivo nos trinta dias subsequentes à constatação 
de que o comportamento da receita não está de acordo com as estimativas, deverão ser instituídos 
nos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, e na Câmara Municipal, de maneira 
proporcional, contemplando a redução de despesas no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, 
a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados fiscais almejados.

§2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá para limitação de empenho e na movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de cálculo.

§3º. Para limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, 
saúde e assistência social.

§4º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§5º. Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira, desde que a 
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao 
atingimento dos percentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados.

§6º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de 
ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o 
art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§7º. Na ocorrência de calamidade pública serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no 
art. 65, Inc. I, d, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§8º. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em 
parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 16. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária serão contemplados os efeitos 
advindos de alterações na legislação tributária, promovidos pelo Congresso Nacional, ou de lei 
complementar municipal.
Art. 17 O desconto sobre o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana será concedido nos 
termos do Artigo 29, § 2° da Lei Complementar n°. 07/1992.
Art. 18. O desconto sobre o imposto sobre os serviços de qualquer natureza será concedido nos 
termos do Artigo 29, § 2° da Lei Complementar n°. 07/1992.
Art. 19. A fixação de percentuais de desconto, conforme artigos 17 e 18 desta lei serão regulamentados 
por decreto do Executivo Municipal e a renúncia dos valores apurados não será considerada na 
previsão da receita de 2026, nas respectivas rubricas orçamentárias.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

Art. 20. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas relacionadas 
no artigo 169, §1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei específica, desde que 
obedecidos aos limites previstos nos artigos 20, 22, parágrafo único, e 71, todos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 maio de 2000, e, se cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido 
diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I – Concessão, absorção de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação ou 
extinção de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras administrativa;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
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Câmara de Jaboticabal aprova projetos que homenageiam 
“Américo de Luca – Merquim” e “Helena Garcia Donadon”

Em sessão ordinária 
realizada na segunda-
-feira (1º.set.2025), o 
plenário da Câmara 
Municipal de Jabo-
ticabal aprovou por 
unanimidade dois pro-
jetos de lei que home-
nageiam antigos mo-
radores do distrito de 
Córrego Rico e da ci-
dade.

Original da pau-
ta, o Projeto de Lei 
nº 116/2025, do ve-
reador Mandi Ser-
ralheiro, denomina 
de "Américo de Luca 
- Merquim" o futuro 
Campo de Bocha e o 
Campo de Malha que 

serão construídos em 
uma área de lazer na 
Avenida Conrado Vi-
ziak, esquina com a 
Avenida Antonio Pa-
checo de Oliveira, em 
Córrego Rico. A ho-
menagem a Américo 
de Luca, conhecido 
popularmente como 
Merquim, é um reco-
nhecimento à sua de-
dicação e ao forte vín-
culo comunitário que 
ele manteve ao longo 
da vida no distrito.

Outro projeto apre-
ciado pelos verea-
dores, após inclusão 
na pauta de votação, 
foi o Projeto de Lei nº 

125/2025, de inicia-
tiva do vereador Sa-
muel Cunha (PODE-
MOS), que nomeia as 
novas salas de aco-
lhimento do Centro de 
Convivência do Idoso 
de Jaboticabal "Ed-
son Martini" (CCI - 3ª 
Idade) como “Helena 
Garcia Donadon”. A 
justifi cativa do proje-
to destaca a atuação 
de dona Helena como 
professora do SESI e 
sua participação ativa 
no Centro de Convi-
vência do Idoso, onde 
foi uma das primeiras 
associadas e jogadora 
de vôlei adaptado nos 
Jogos Regionais da 

Terceira Idade (JORI). 
A homenagem, segun-
do o autor, imortaliza 

a vitalidade e o espí-
rito esportivo de dona 
Helena que, mesmo 

quando já octogená-
ria, continuava a de-
monstrar sua energia.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JABOTICABAL
FORO DE JABOTICABAL
3ª VARA CÍVEL
Praça do Café, S/Nº, -, Aparecida - CEP 14870-901, Fone: (16) 2141-
9115, Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004493-71.2021.8.26.0291 - controle nº. 2021/001176
Classe: Assunto: Tutela Cautelar Antecedente - Liminar
Requerente: Paulo Cesar Talarico
Requerido: Perban Clínica de Recuperação Ltda e outros

Prioridade Idoso

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004493-71.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) CAROLINA ANGÉLICA DE MORAES VICTOR, Brasileiro, RG
40.918.481-0, CPF 308.664.828-73, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação
de Tutela Cautelar Antecedente por parte de Paulo Cesar Talarico, alegando em síntese: a
nulidade do protesto de título de crédito (duplicata mercantil N. 0002, emitida pela
correquerida Perban e sacada em desfavor do autor, com vencimento para 10/09/2021, por
falta de altro) e requerendo indenização a título de danos morais no valor de R$12.000,00.
Encontrando-se o(a)(s) réu(ré)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o(a)(s) réu(ré)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(is), caso em que
lhe(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 12 de agosto de
2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo Digital nº: 1004493-71.2021.8.26.0291 - controle nº. 2021/001176
Classe: Assunto: Tutela Cautelar Antecedente - Liminar
Requerente: Paulo Cesar Talarico
Requerido: Perban Clínica de Recuperação Ltda e outros

Prioridade Idoso

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004493-71.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carmen Silvia Alves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) CAROLINA ANGÉLICA DE MORAES VICTOR, Brasileiro, RG
40.918.481-0, CPF 308.664.828-73, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação
de Tutela Cautelar Antecedente por parte de Paulo Cesar Talarico, alegando em síntese: a
nulidade do protesto de título de crédito (duplicata mercantil N. 0002, emitida pela
correquerida Perban e sacada em desfavor do autor, com vencimento para 10/09/2021, por
falta de altro) e requerendo indenização a título de danos morais no valor de R$12.000,00.
Encontrando-se o(a)(s) réu(ré)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o(a)(s) réu(ré)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(is), caso em que
lhe(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 12 de agosto de
2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Câmara de Jaboticabal celebra novos Cidadãos Jaboticabalenses 
e centenário da Relojoaria Colombo em sessão solene

A Câmara Muni-
cipal de Jabotica-
bal realizará uma 
sessão solene na 
próxima segunda-
-feira (08.set.25), às 
19h00, para a en-
trega de títulos ho-
noríficos a quatro 
pessoas e uma em-
presa que se des-
tacaram por suas 
contribuições ao 
município. Todos 
os projetos de de-
creto legislativo fo-
ram aprovados por 
unanimidade pelos 
vereadores. A ce-
rimônia ocorrerá 
na Casa de Leis de 
Jaboticabal e deve 
reunir familiares, 
amigos e autorida-
des municipais.

Entre os homena-
geados com o Título 
de Cidadão Jaboti-
cabalense estão:

• Adriano Ferrei-
ra da Silva: Nasci-
do em Sertãozinho/
SP, Adriano cresceu 
em Barrinha/SP e 
chegou a Jabotica-
bal em 2002 para 
trabalhar no Corpo 
de Bombeiro. Ele é 
Sargento da Reser-
va da Polícia Mili-
tar e do Corpo de 
Bombeiros, onde se 
aposentou em 2021, 
além de ser advo-
gado, arquiteto, ur-
banista e engenhei-
ro de segurança 
do trabalho. Atual-

mente, atua como 
Secretário Interino 
de Planejamento na 
Prefeitura de Jabo-
ticabal. Sua filosofia 
de vida é pautada 
na crença de que a 
coragem, o trabalho 
e a educação são a 
base para a pros-
peridade humana. 
Segundo o autor da 
iniciativa, vereador 
Gilberto de Faria, 
a homenagem [De-
creto Legislativo nº 
877/2025] reco-
nhece sua dedica-
ção em melhorar a 
cidade.

• Márcio André 
Pureza: Nascido em 
Ta q u a r i t i n g a / S P , 
Pureza é Policial Mi-

litar e chegou a Ja-
boticabal em 2012. 
O vereador Ronal-
dinho, que propôs 
a homenagem [De-
creto Legislativo nº 
858/2024], destaca 
a "notável contribui-
ção à segurança pú-
blica e ao bem-estar 
da população" da ci-
dade. Márcio André 
Pureza é descrito 
como um "agente 
transformador" que 
atua com profissio-
nalismo, ética e em-
patia, por exercer 
seu trabalho com 
"maestria, coragem 
e respeito à cida-
dania", contribuin-
do para a redução 
da criminalidade no 
município.

• Silvane Adria-
ne de Sousa: Nasci-
do em Chapada do 
Norte/MG, Silvane 
chegou em Jaboti-
cabal em 1979, com 
seus pais, e cons-
truiu todos os seus 
laços familiares, 
sociais e empresa-
riais no município. 
Sócio-proprietário 
da Sistel Fibra e da 
Besser Agroquími-
ca, ele é reconheci-

do por promover a 
inclusão digital em 
bairros sem sinal 
de internet e por 
apoiar diversas en-
tidades beneficen-
tes e eventos espor-
tivos. A homenagem 
[Decreto Legislativo 
nº 872/2025], pro-
posta pelo vereador 
Mandi Serralheiro, 
reconhece sua con-
tribuição para o de-
senvolvimento so-
cial e econômico da 
cidade. 

• Wilson Carlos 
Pazini: Nascido em 
Jales/SP, o enge-
nheiro agrônomo se 
mudou para Jaboti-
cabal em 1982 para 
estudar na UNESP, 
onde se formou, fez 
mestrado e douto-
rado, e se aposen-
tou. Ele trabalhou 
por mais de 38 anos 
na instituição e au-
xiliou agricultores 
da cidade e região 
a produzir alimen-
tos saudáveis com 
menor uso de agro-
tóxicos. O vereador 
Dr. Jonatas Car-
nevalli Lopes, au-
tor da propositura 
[Decreto Legisla-

tivo nº 865/2025], 
destaca que Pazini, 
contribuiu funda-
mentalmente para a 
agricultura com seu 
conhecimento cien-
tífico no controle de 
pragas em lavouras 
de amendoim, la-
ranja, café, algodão 
e feijão, fortalecen-
do a agricultura re-
gional.

A noite de home-
nagens também in-
cluirá a Relojoaria 
Colombo, que rece-
berá o Diploma de 
Honra ao Mérito pe-
los seus 100 anos de 
atuação no comér-
cio de Jaboticabal. 
Fundada em 1925 
por Colombo Berlin-
geri, a empresa se 
tornou um marco de 
qualidade e tradi-
ção na cidade, sen-
do hoje um símbolo 
do comércio local. 
O vereador Wilsi-
nho Locutor, propo-
nente da honraria 
[Decreto Legislativo 
nº 876/2025], res-
salta a importância 
de homenagear em-
presas que se des-
tacam na comuni-
dade.
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